
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA -FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2013 – Nº 410 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETOS 
DECRETO Nº 2580, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013. 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 
2453/12, QUE CONCEDE DESCONTO NO PAGAMENTO DE 
ENCARGOS RELATIVOS À MULTA E JUROS DOS CRÉDITOS 
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado até 30 de junho de 2013 o prazo 
estabelecido no parágrafo único do Decreto nº 2453, de 26 de 
novembro de 2012, que concedeu desconto no pagamento de 
encargos devidos por contribuintes relativos à multa e juros dos 
créditos inscritos em dívida ativa. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 21 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 2581, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013. 

PRORROGA PRAZO DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO DE 
TAXAS MUNICIPAIS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar nº 023, de 27 de dezembro de 2006 – Código 
Tributário do Município de Vargem Alta; 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica prorrogado até 08 de março de 2013 o prazo de 
vencimento para pagamento das taxas de Licença para Localização 
e Autorização para Funcionamento e das taxas de Fiscalização 
Sanitária. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 22 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

DECRETO Nº 2582, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013. 

NOMEIA A SRA. LUBIA MARTA ROSSETTO CANEVA NO 
CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR – A DO CMEI AGNES 
YUNG. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. LUBIA MARTA ROSSETTO CANEVA, 
pela Secretaria Municipal de Educação, no Cargo Comissionado de 
Diretor Escolar A, do CMEI Agnes Yung. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08/02/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 22 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIAS 
 

 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 028/2013 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NA PORTARIA Nº 
065/09, QUE DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo 
estabelecido na Portaria nº 065, de 15 de maio de 2009, que cedeu 
ao Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, a servidora municipal 
ENI SOUZA ARAÚJO RODRIGUES, Profissional do Magistério em 
Função Pedagógica-III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, matrícula nº 000147, em cessão mútua com LUCIANA 
MARTA ALVES SILVA, nos termos do Convênio nº 009/2013, 
firmado entre os Municípios de Cachoeiro de Itapemirim e Vargem 
Alta. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 21 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________  
PORTARIA Nº 029/2013 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NA PORTARIA Nº 
083/09, QUE DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo 
estabelecido na Portaria nº 083, de 04 de junho de 2009, que cedeu 
ao Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, a servidora municipal 
JARLENE MOREIRA VIEIRA, Profissional do Magistério em 
Função de Docência III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, matrícula nº 000178, em cessão mútua com SÔNIA DA 
SILVA BARONE, nos termos do Convênio nº 009/2013, firmado 
entre os Municípios de Cachoeiro de Itapemirim e Vargem Alta. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 21 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 030/2013 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NA PORTARIA Nº 
084/09, QUE DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo 
estabelecido na Portaria nº 084, de 04 de junho de 2009, que cedeu 
ao Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, a servidora municipal 
JOZILÉIA MARQUES, Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, matrícula nº 000172, sem ônus para o 
Município de Vargem Alta, nos termos do Convênio nº 009/2013, 
firmado entre os Municípios de Cachoeiro de Itapemirim e Vargem 
Alta. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 21 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 031/2013 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NA PORTARIA Nº 
190/11, QUE DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo 
estabelecido na Portaria nº 166, de 08 de novembro de 2010, 
prorrogado pela Portaria nº 190, de 29 de dezembro de 2011, que 
cedeu ao Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, a servidora 
municipal HORMINDA GONÇALVES NETA GRIFO REZENDE, 
Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 
002130, sem ônus para o Município de Vargem Alta, nos termos do 
Convênio nº 009/2013, firmado entre os Municípios de Cachoeiro de 
Itapemirim e Vargem Alta. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 21 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 
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LEIS 
LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 038/12, 
QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 5º da Lei Complementar nº 038, de 
31 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional da Procuradoria Geral do Município passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................... 

Parágrafo único. O cargo de Assessor Jurídico será 
conferido a pessoas com formação de nível superior na área de 
Direito, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, de 
reiterada atuação na área jurídica e conduta ilibada.” 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Complementar nº 038/12 
permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 21 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

_________________________________________ 

 EDITAIS 
EDITAL/EST N.º 12/2013 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2012  

CONVOCAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo, classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE 
ESTAGIÁRIOS, referente ao EDITAL/EST Nº 001/2012, de 
26/03/2012, com classificação final homologada através do 
Edital/EST nº 003/2012, de 04/05/2012, promovido em parceria com 
o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE-ES, para 
comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à 
Rua Paulino Francisco Moreira, 162, Centro, Vargem Alta – ES, no 
período de 25 a 27 de fevereiro de 2013, no horário de 8:00 às 
17:00 horas, munido(s) de documento de identificação, para 
manifestar interesse no estágio. 

 
HISTÓRIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º FERNANDA RIBEIRO ROSA 

 

Vargem Alta, ES, 22 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2013  

EDITAL/EST N.º 02/2013 

DIVULGA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE PROVA 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, em parceria com o CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE-ES, divulga  data, 
local e horário de realização da prova escrita do PROCESSO 
DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, referente Edital/EST nº 
01/2013, de 01/02/2013, conforme a seguir: 

DATA LOCAL HORÁRIO 

02 DE 
MARÇO DE 

2013 

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO 
“PRESIDENTE LUEBKE”, situada na 
Rua Padre Antonio Maria, s/nº, 
Centro, Vargem Alta – ES. 

10:00 
horas. 

 

Vargem Alta, ES, 22 de fevereiro de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

CONVÊNIOS 
RESUMO DO CONVÊNIO 001/2013 

Processo 4399/12 

CONCEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 
31.723.570/0001-33 

CONVENENTE: Espírito Santo Futebol Clube LTDA ME – CNPJ: 
09.241.653/0001-37 

OBJETO: Cooperação financeira para realização de despesas de 
custeio e de pessoal do Espírito Santo Futebol Clube para 
participação no Campeonato Profissional da Primeira Divisão do 
Estado do Espírito Santo no ano de 2013. 

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser 
repassado em 05 (cinco) parcelas iguais e consecutivas de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 

VIGÊNCIA: 31 de julho de 2013 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Esportes 

  Departamento: Desporto e Lazer 

Ação: Manutenção das atividades do Departamento de Esportes 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00000 - Subvenções 

DATA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2013 

JOÃO BOSCO DIAS – Prefeito Municipal 

GISELLY DE MARCHI - Procuradora do Espírito Santo Futebol 
Clube 

__________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 012/2013, de 04 de fevereiro de 2013 

LOCALIZA PROVISORIAMENTE OS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO, NA FORMA DO ANEXO ÚNICO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2491/2013 e considerando Lei 

Complementar 005/98; 

RESOLVE: 

Art. 1º Localizar provisoriamente, na forma do Anexo Único, os 

Profissionais do Magistério Função de Docência, até realização de 

Concurso Municipal de Remoção. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

João Bosco Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta- ES 

     ANEXO ÚNICO – PORTARIA 012/2013 

 

NOME DO 
FUNCIONÁRIO 

 

LOCALIZAÇÃO 
EFETIVA 

 

LOCALIZAÇÃO 
PROVISÓRIA 

Alessandra Landes 

Duarte Drumond 

Excedente – 

Paralisação sala 

Pré Escola - EMEB 

Santo Antônio  

CMEI Assumpta 

Altoé 

Milaneze 

Ana cristina Barone 

Dutra Fontoura 

EMEB Pedro Milaneze 

Altoé (parte de 

carga horária) 

EMEB Casemiro 

Costa (parte 

de Carga 

Horária) 

Claudia Freire de 

Alvarenga Couto Mengal 

Excedente - 

Paralização EMEB 

Richimond 

EMEB Alzira 

Gomes 

Cláudia Freire de 

Alvarenga Couto Mengal 

Excedente – 

Paralisação EMEB 

Richimond (Pré 

Escola) 

EMEB Alzira 

Gomes 

Edson Geraldo Pereira 

Junior 

Excedente em parte 

da carga horária – 

Paralisação sala 

Pré Escola EMEB 

Santo Antônio  

EMEB Pedro 

Milaneze 

Altoé 

Flávio Fagundes de 

Freitas 

Excedente em parte 

da carga horária- 

Paralização EMEB 

Richimond 

EMEB 

Taquarussu – 

parte da carga 

horária 

João Vítor Lovatti de 

Souza 

Excedente em parte 

da carga horária – 

Paralisação sala 

Pré Escola – EMEB 

Casemiro Costa 

EMEB 

Castelinho 

Jucimara Piazzarollo Excedente – 

Paralisação da 

EMEB São 

Valentim 

EMEB Pedro 

Milaneze 

Altoé 

Luciana Zucolotto Pessin Excedente – 

paralisação EMEB 

Guiomar 

EMEB Santa 

Maria 

Lucilia Izabel Zucolotto 

Pedruzzi 

Excedente - 

Paralização EMEB 

Richimond 

EMEB Alzira 

Gomes 

Rita de Cassia Souto 

Babiski 

Excedente – 

Paralisação sala 

Pré Escola – EMEB 

Casemiro Costa 

CMEI Boa 

Esperança 

 

PORTARIA Nº 013/2013, de 04 de fevereiro de 2013. 

LOCALIZA PROVISORIAMENTE OS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO, NA FORMA DO ANEXO ÚNICO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 
ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2491/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º Localizar provisoriamente, na forma do Anexo Único, os 

Profissionais do Magistério Função de Docência. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos 01 de fevereiro de 2013. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

João Bosco Altoé 
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Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta -ES 

Decreto nº 2491/2013 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA 013/2013 

 

NOME DO 

FUNCIONÁRIO 

 

LOCALIZAÇÃO 

EFETIVA 

 

LOCALIZAÇÃO 

PROVISÓRIA 

Alda Eliane de 

Almeida Néspoli 

Scaramussa 

EMEB Alzira 

Gomes 

SEME – Órgão Central 

Joelma Altoé 

Scaramussa 

EMEB 

Prosperidade 

SEME – Órgão Central 

Sara Andressa 

Sartóri 

EMEB Alzira 

Gomes 

SEME – Órgão Central 

 

PORTARIA/SEME Nº 025/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

PROCEDE A PROMOÇÃO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

FACE A CONCLUSÃO DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 
ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto nº 2491/2013 e considerando a conclusão 

dos processos de avaliação de desempenho na função, dos 

profissionais do Magistério Público do Município de Vargem Alta, 

procedido pela comissão respectiva, na forma da Lei 848/2010 e 

alterações; 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial dos 

profissionais do Magistério Público do Município de Vargem Alta, na 

forma do Anexo Único, em razão da promoção realizada mediante 

processo de avaliação de desempenho na função. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir da data do novo enquadramento de cada 
servidor, na forma do Anexo Único. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

João Bosco Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 2491/2013 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA/SEME Nº 025/2013, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2013 

 

ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA DECORRENTE DO 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA FUNÇÃO
  

 

FUNCIONÁ
RIO 

 

CARG
O 

 

ADMISS
ÃO 

 

REFERÊN
CIA 

ATUAL 

 

NOVA 

REFERÊN
CIA 

DATA 
A SER 
CONS
IDER
ADA 

PARA 
EFEIT
O DA 
PROM
OÇÃO 

Luciana 
Rogerio 
Souza Maia 

PMFP 
III 

03/01/20
08 

01 02 01/02/
2013 

Mariléia 
Scaramussa 
Marin 
Magnago 

PMFP 
III 

18/01/20
08 

01 02 01/02/
2013 

 

João Bosco Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta  ES 

Decreto nº 2491/2013 

 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA/SEME Nº 025/2013, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2013 

ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA DECORRENTE DO 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA FUNÇÃO 

 

João Bosco Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta- ES 

Decreto nº 2491/2013 

 

 

 

FUNCIONÁ
RIO 

 

CARG
O 

 

ADMI
SSÃO 

 

REFE
RÊNC

IA 

ATUA
L 

 

NOVA 

REFER
ÊNCIA 

DATA A 
SER 

CONSIDE
RADA 
PARA 

EFEITO 
DA 

PROMOÇ
ÃO 

L. R. S. M. PMFP 
III 

03/01/
2008 

01 02 01/02/201
3 

M. S. M. M. PMFP 
III 

18/01/
2008 

01 02 01/02/201
3 
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JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 
VICE-PREFEITO 

 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

AMÓS MARCELINO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 
 
 

ANDERSON DEPRÁ 
 GABINETE 

 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 
FINANÇAS 

 
MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

INDON SOLLES DEMARTINI 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 
ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
 

JOÃO BOSCO ALTOÉ 
EDUCAÇÃO 

 
MÁRIO STELLA CASSA LOUZADA 

MEIO AMBIENTE 
 

ELISA BARRETO DOS SANTOS DAROZ 
SAÚDE 

 
 JAILTON JOSÉ PESSIN  

AGRICULTURA 
 

DANIELA APARECIDA BALBINO 
ADMINISTRAÇÃO 

ORGÃO OFICIAL 
 

Responsável: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua Paulino Francisco Moreira,162, Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

Cep: 29.295-000 – Tel (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  


